
INDICAÇÃO Nº 034/2011

                      INDICO ao Chefe do Executivo Municipal a possibilidade de 
instalação  de placa sinalizando “Parada de Ônibus Escolar”  em frente  ao portão de 
entrada da “EMEI Maria Amélia Vanzella de Gobbi” na Rua 7 de Setembro.

JUSTIFICATIVA

Em virtude da longa distancia existente entre as placas sinalizando “Parada 
de Ônibus Escolar”, o espaço é ocupado por veículos particulares, motivo que impede a 
parada  dos  ônibus  para  embarque  e  desembarque  das  crianças.  Por  esta  razão 
solicitamos que seja instalada mais uma placa de sinalização, desta feita em frente ao 
portão da referida escola.

                    Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 27 de Abril de 2011.

Ver. Norma Jamus Villela
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Despachado
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